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20. DA FORMAÇÃO-DO CADASTRO DE RESERVA
2 0.1. O licitante que deseje cotar o produto com preços iguais ao do 
licitante vencedor terá o prazo de até 24h (vinte e quatro horas), 
contados da adjudicação na plataforma do Banco do Brasil, para 
manifestar-se neste sentido, via e-mail institucional, indicando o 
número do Pregão Eletrônico e o(s) lote(s), bem como sua respectiva 
identificação, com CNPJ, Razão Social.
20.1.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será 
considerada como negativa do licitante em fazer parte do cadastro de 
reserva da respectiva Ata de Registro de Preços.
2 0.2. Após a homologação do resultado da licitação, a ata da sessão 
do pregão eletrônico será anexada à Ata de Registro de Preços, 
indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar o produto com 
preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da 
classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 11, inc. 
II do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
20.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
caput, os licitantes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a etapa competitiva.
20.2.2. 0 registro a que se refere o caput tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, para ser utilizado nas hipóteses em 
que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata de registro de 
preços (art. 13, parágrafo único do Decreto Federal n°. 7.892/13) ou 
tiver seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 
21 do Decreto ij° • 7.892/2013 (art. 11, § 3o. do Decreto Federal n° 
7.892/13), oportunidade em que poderá ser revogada a adjudicação e a 
homologação já efetivadas, isso sem prejuízo da aplicação das 
cominações previstas em Lei e/ou no edital.
20.2.3. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o 
cadastro de reserva será efetuada no prazo e condições estabelecidos 
no edital.
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado -nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame 
licitatório
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e-aceito pela Administração;
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c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a 
despeito da declaração em sentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de 
licitação;
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, 
na hipótese de o infrator se enquadrar como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 14/2014;
21.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de 
preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21.1.
21.4. 0 licitante recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, 
será cobrado pela via judicial.
21.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do 
contraditório, na forma da lei.
22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1. A Secretaria de Serviços Públicos será o órgão gestor da Ata 
de Registro de Preços de que trata este edital.
22.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão 
aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes vencedores, 
bem como dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços 
iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do 
certame.
22.2.1. O registro a que se refere o item 22.2 tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto n° 7.892/2013.
22.3. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não 
obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de 
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, 
sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições.
22.4. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando 
necessitar, efetuará aquisições junto aos fornecedores detentores de 
preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do 
documento supracitado.
22.5. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão 
obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, quantidades e 
demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste 
edital.
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22.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e 
concordância do fornecedor.
22.7. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.
22.7.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro 
de Preços de que trata este subitem não poderão exceder, por órgão 
Interessado, ao’somatório dos quantitativos registrados na Ata.
22.7.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gestor e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
22.8. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização 
da Ata por órgãos interessados da Administração Pública, proceder a 
indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a 
ordem de classificação.
22.9. 0 detentor de preços registrados que descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços recusando-se a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado.
22.10. A S e c r e t a r i a  d e  S e r v i ç o s  P ú b l i c o s  órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços providenciará a publicação do extrato da Ata do 
Registro de Preços no Diário Oficial do Município.
22.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo 
em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos itens registrados.
22.12. A S e c r e t a r i a  d e  S e r v i ç o s  P ú b l i c o s  convocará o fornecedor para 
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre 
que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. 
Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido.
22.13. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com 
preços registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os demais 
fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, 
ou cancelar o lote, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
22.14. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração 
para os itens registrados.
22.15. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas 
revisões, serão publicadas no Diário Oficial do Município.
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22.16. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
22.17. As quantidades previstas no "Anexo I - Termo de Referência" 
deste edital são estimativas máximas para o período de validade da 
Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, 
através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo 
que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o lote 
especificado.
22.18. As quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
mediante procedimento administrativo, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos 
informados.
22.19. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo a autoridade competente revogá-la por razões de interesse 
público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
23.2. É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
23.3. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou 
pela pregoeira ou o não atendimento às solicitações ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
23.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida 
ao licitante, ainda que se trate de originais.
23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se- 
ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os 
prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura do Município de Crato-CE.
23.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.
23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
implicará no afastamento do licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
23.8. A pregoeira e a equipe de apoio não autenticarão cópias de 
documentos exigidos neste Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda a 
documentação apresentada em processo de fotocópia ser AUTENTICADA em
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23.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
23.10. A pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem 
prejuízos para o objeto da licitação, a Administração e os 
licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
23.11. Os casos, omissos serão resolvidos pela pregoeira, nos termos 
da legislação pertinente.
23.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa.
23.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Crato-CE.
23.14. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma 
prevista no subitem 15.6.5. deste edital.
23.15. Todas as notificações/advertências/convocações (assinatura da 
ata de registo de preço e/ou contrato) para as empresas 
participantes e/ou vencedora serão feitas via DIARIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DO CRATO (www.crato.ce.gov.br/diario-oficial).
24. DOS ANEXOS
24.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - CARTA PROPOSTA
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

Crato - CE, 16 de novembro de 2021

Valéric armo Moura

/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO OE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Serviços Públicos
PREFEITURA MUNICm OE CSATORÍ

FLS W, ' _____

2. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUÍURASSAfiDEUCITAÇAO 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOTOSSERRA, MOTOPODA E ROÇADEIRA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA OE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNidPtO DE CRATO-CE, con fo rm e  as 
espec if ica ções e qu an tita t ivo s  previstos neste Termo de Referência.'

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com fornecimento POR DEMANDA.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. Faz-se necessário para atender as necessidades da Secretaria de Serviços Públicos e da população 
cratense, para manter a cidade limpa.

4» DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

LOTEI
nress ESPEancAÇÂo QUANTIDADE

i

MOTO PODADOR A GASOLINA: PODADOR DE GALHO ORIGINAL - POSSUI ALCANCE DE 
APROXIMADAMENTE 5M D£ ALTURA (CONSIDERANDO A ALTURA DO OPERADOR). COM 
EFICIENTE MOTOR 4-MIX, OfERECE BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E EMISSÕES.POTÊNOA 
(KW/CV) 1.4/1J OUNDRADA {CM*} 36.3 POTÊNCIA DO MOTOR {(CW) 1.4 PESO f«3) 7.82 
PESO KG 7.82 PRESSÃO SONORA (DB{A)} 92 POTÊNCIA SONORA [DS|A}1 109 VALOR OE 
VIBRAÇÃO, DIREITO {RECOLHIDO) {M/S2} 5.9 VALOR DE VIBRAÇÃO, IREITO {ESTENDIDO} 
ÍM/S2) 4.6 VALOR DE VIBRAÇÃO, ESQUERDO (RECOLHIDO) (M/S*) 6.7 VALOR OE 
VIBRAÇÃO, ESQUERDO (ESTENDIDO) {M/S2J 5.3 COMPRIMENTO TOTAL {MÂX.) CM 1} 
270; COMPRIMENTO TOTAL (W»N.) CM 1} 390.

UNID 4

MOTOSSERRA À GASOLINA: ROTAÇÃO LENTA: 2.8G0RPM; ROTAÇÃO MÁXIMA: 
12.500RPM CAPACIDADE TANQUE COMBUSTÍVEL: 0.68L; GUNDRA0A: 72,2CC; 
COMPRIMENTO SABRE: 4QCMCORRENTE: 4®  RAPID SUPER; POTÊNOA: 3.9KW /  5.3CV; 
PESO: 6,2X6 (SEM COMBUSTÍVEL, SEM SABRE E SEM CORRENTE}.

UNfD 2

1 ROÇADEIRA MANUAL, TIPO MOTOR GASOLINA, POTÊNOA MOTOR 1J KW, TIPO 
CORTADOR LÂMINA AÇO/FIO NYLON, ROTAÇÃO 12.500 RPM, PESO APROXIMADO 7,70 
KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOTOR 35,2 CÇ/TANQUE CAPACIDADE 0,581, 
UNIDADE.

UNID 20

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema» prevalecerão as deste 
anexo.

4.1. Os Lotes são exclusivo as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 
enquadram nos termos disposto no inciso I do art.48, da ie í complementar Ns123/2006, e alterações 
introduzidas pela lei complementar 147/2014.

S. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos dos órgãos 
participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços}, a ser informada quando da favratura do 
instrumento de contrato.

6. DA ENTREGA £ DO RECEBIMENTO
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6.1, Quanto à entrega:

6.1,1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência, no prazo de 20 {vinte) dias, contado a partir do recebimento d

por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.

6.13. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que Justificados até 02 
(dois) dias úteis antes do térm ino do prazo de entrega, e aceitos peia contratante, não serão 
considerados como ínadimptemento contratual.
6.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo, 
portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
6.2. Quanto ao recebimento:
6.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de CRATO/CE.

6.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
órgão solidtante.

6.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será 
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

7. DO PAGAMENTO

7.1. Q pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos dos 
Órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços) e será efetuado até 30 (trinta) dias 
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pefo gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco 
Bradesco, -

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a flu ir a partir da data de 
apresentação da nota fiscaí/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em originai ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Compra pela contratada no local definido pela contratante.

6.1.2. Ã entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta respÔ ^ fe® 111®1®̂ ®
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8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das

a) mufta moratória de 0,33% {trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o im ite  de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

b) multa indenizatória de 10% {dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de 
recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;

c) muita de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator 
retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas;

e) multa de 5% {cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o 
infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que tome o objeto impróprio para o fim a 
que se destina;

f) multa indenizatória de 10% {dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de 
preços, quando o infrator der causa, respectivamente, è rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata 
de registro de preços;

g) multa indenizatória, a títu lo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 
contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à 
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

8.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução dó contrato, comportar-se de modo 
inldôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

8.2.0  CONTRATADO recolherá a multa por mero de:

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento 
legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e 
terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9,1, Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
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9.2, Manter durante toda.a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. as N*. O .

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões IWMBfifî UCflAÇAQ 
ao estabelecido no §1®, do art, 65» da Lei Federai ns 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execução contratual.

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social» impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente peto fiei cumprimento das leis trabalhistas 
e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução contratual.

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico» hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7. Reparar, corrigir, remover» reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados» ou em desconformidade com as especificações deste termo, no 
prazo fixado pelo(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP {Sistema de Registro de Preços), 
contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta comercial» observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Compra.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n2 8.666/1993 e suas alterações.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Caberá à Secretaria de Serviços Públicos o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais.
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12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor especia tme nte-d^jg .jCnAr áõ 
para este fim  pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal r>® 8.66é/1993, a
ser informado quando da iavratura do instrumento contratual.

13. PRAZO DÊ VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O prazo de vigência do contrato será até do crédito orçamentário, contados a partir da sua 
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da ie i Federai n* 8.666/1993.

13.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art.
61, da Lei Federal ns 8.666/1993.

13.3.0  prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigência do contrato, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Compra peta contratada.

13.4.0  prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federai n° 8.666/1993.
14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura.

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
caracterétícas com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestadofsj fomecido|s} por 
pessoa(s) Jurídícafs) de direito público e privado.

15.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a 
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

15.3. Caso o{s} atestado(s), certidão(ões) ou declaraçSofões) não expfrdtefmj com clareza os serviços 
prestados, este{s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação.

15.4. Caso a apresentação dofs} atestado(s), certidaofôesj ou declaração(ões) não sejam suficientes para 
o convencimento da pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, 
como preconiza o art. 43, §3e da iei 8.666/93, em aplicação subsidiária a Lei 10.520/2002.

Cicer
Secretário de Serviços Públicos
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

Pregoeira Do Municipio De Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico n° ________________
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus anexos.
1. Identificação do licitante:

• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profis

são, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta ê válida por ______  (______ ) dias, contados

da data de sua emissão.
3. Formação do Preço

Item Especificação Marca / 
Fabricante

'
Unid. Quant. Preço Unit. 

(R$)
Preço Total 

(R$)

Valor Total

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art 2 99 do Código Penal 
Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indire
tamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro partici
pante potencial ou de fato da licitação de que trata o Edital, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante em potencial;
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c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante em potencial a participar 
ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discuti
do com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de 
preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, 
ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam 
inexequíveis ou'superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

OBS. : A S  DESCRIÇÕES DOS ITEN S E SUAS QUANTIDADES SE ENCONTRAM NO 
ANEXO I  (TERMO. DE REFERÊNCIA) DO E D IT A L ,  SENDO NESCESSÁRIO I N C L U I -  
LAS NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n" 
________________, DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de _________ /CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei N° . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
N°. 8.666/93 e . que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
K". 8.666/93.
c) Que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo 
até o TERCEIRO GRAU, ou por adoção, com a Administração Pública 
Municipal de Crato-CE.
d) Que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Em
presa :__________________________, possuem Vínculo Empregatício com a
Prefeitura de Crato.
Informo outrossím que, tomei ciência do Art 9°, INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade con
tratante ou responsável pela licitação.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
(NOME/RAZÃO SOCIAL)______________, inscrita no CNPJ n°____________,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)____________
portador (a) da carteira de identidade n°_________  e CPF n°________ ,
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à 
plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA.

Local, data
Assinatura de representante legal 
(nome do cargo) '
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